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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Contratação de empresa para fornecimento de cesta básica para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

Este documento refere-se ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) destinado à instrução de 

processo licitatório para contratação de empresa especializada no fornecimento de cestas 

básicas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

especialmente no atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social por meio 

da concessão de benefícios eventuais. 

 

1. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO NA 
EQUIPE 

NOME E-MAIL SETOR 

Requisitante Elisangela Aparecida 
dos Santos  

asocial@pedregulho.sp.gov.br Sec. Assistência 
Social 

Gestor do contrato Izadora Trombeta asocial@pedregulho.sp.gov.br Sec. Assistência 
Social 

Fiscal do contrato Natali Silva Domingos asocial@pedregulho.sp.gov.br CRAS 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 A realização de processo licitatório para a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de cestas básicas justifica-se diante da necessidade de atendimento às 

famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pelo CRAS, por meio da 

concessão de benefício eventual, conforme previsto na política de assistência social. 

  

INTRODUÇÃO 
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2.2 Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório na modalidade de 

pregão eletrônico, considerando que tal procedimento é indispensável para garantir a 

continuidade do atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, 

assegurando o acesso ao benefício eventual e o adequado atendimento à população 

usuária da política de assistência social. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1. Para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas, 

foram considerados os seguintes dispositivos legais e normativos: 

3.1.1. Considerando a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), que 

dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências; 

3.1.2. Considerando a Resolução CNAS nº 212/2006 e o Decreto nº 6.307/2007, que 

estabelecem critérios orientadores para a regulamentação e provisão dos Benefícios 

Eventuais no âmbito da política pública de Assistência Social pelos Municípios, Estados e 

Distrito Federal; 

3.1.3. Considerando a Resolução CNAS nº 33/2012 – Norma Operacional Básica do SUAS 

(NOB/SUAS), que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 

Social e estabelece as seguranças socioassistenciais afiançadas pelo sistema; 

3.1.4. Considerando que, na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

e tendo como referência o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 

Transferências de Renda – Resolução CIT nº 7/2009, a concessão de Benefícios Eventuais 

deve ocorrer com base em diagnóstico social e planejamento, de forma integrada aos 

demais serviços socioassistenciais; 

3.1.5. Considerando a Resolução CNAS nº 39/2010, que dispõe sobre o processo de 

reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em 

relação à Política de Saúde; 
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3.1.6. Considerando as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS – 

Ministério do Desenvolvimento Social, 2018; 

3.1.7. Considerando o Decreto Municipal nº 3.645/2023, que regulamenta a resolução do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) acerca da concessão de benefícios 

eventuais no âmbito do município; 

3.1.8. Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de cestas básicas, visando atender à demanda existente de famílias em 

situação de vulnerabilidade social, assegurando o acesso ao benefício eventual e a garantia 

de direitos aos usuários da política pública de assistência social. 

4. IDENTIFICAÇÃO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

4.1. Fornecimento do item cesta básica, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no processo licitatório. 

4.2. O fornecimento dos produtos deverá ocorrer de forma fracionada, de acordo com a 

demanda do CRAS, ficando sob responsabilidade da empresa contratada a entrega dos 

itens que compõem a cesta básica, sendo a montagem das cestas realizada nas 

dependências do CRAS. 

5. SOLUÇÃO TÉCNICA ESCOLHIDA 

5.1. Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida consiste na realização 

de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, visando à contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de cestas básicas, considerando a aceitação do público-

alvo em anos anteriores, bem como o custo-benefício e a facilidade de distribuição. 

Ressalta-se, ainda, que o município não dispõe de espaço físico adequado nem de recursos 

humanos suficientes para realizar a montagem das cestas básicas. 

5.2. As especificações técnicas e o descritivo dos serviços solicitados encontram-se 

devidamente detalhados no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
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5.3. Esta equipe de contratação entende que a solução proposta é a que melhor atende às 

necessidades institucionais, conforme definido no Documento de Formalização de 

Demanda (DFD) que motivou a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar. 

6. ALINHAMENTO COM PAC 

 

6.1 A presente contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) 

do Município para o exercício de 2026, estando em consonância com o planejamento 

estratégico da Administração Pública Municipal. Ademais, a despesa está compatível com 

as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e possui previsão na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) vigente, observando-se a existência de dotação orçamentária 

suficiente para fazer frente às obrigações decorrentes da contratação, em conformidade 

com os princípios do planejamento, da responsabilidade fiscal e da eficiência na gestão 

dos recursos públicos, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

7. RECURSOS DISPONÍVEIS: 

7.1. A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 

do Município, estando alinhada ao planejamento da Administração Pública para o exercício 

vigente. O valor estimado destinado à presente contratação é de R$ 282.500,00 (Duzentos 

e oitenta e dois mil e quinhentos reais). compatível com as necessidades identificadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Ressalta-se que a despesa está devidamente 

prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), possuindo disponibilidade orçamentária para 

sua execução. 

7.2. A despesa decorrente da contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

a) Departamento: Assistência Social 

Responsável: Fundo Municipal de Assistência Social 

Fonte de Recursos: Municipal 
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Funcional Programática: 08.244.7001.2355 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 

Ficha Orçamentária: 439 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando a natureza do 

fornecimento e a necessidade de que a empresa contratada seja diretamente responsável 

pela entrega dos itens, assegurando o controle, a qualidade dos produtos fornecidos e o 

adequado cumprimento das obrigações contratuais. 

8.2. Garantia da contratação 

Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto, o valor estimado da contratação e a 

ausência de riscos relevantes que justifiquem a exigência dessa medida. 

9. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES. 

 

9.1. A estimativa de quantidades está descrita na tabela a baixo: 

Tabela de Quantidades 

Item Descrição Unidade Quant. 

1 

02 unidades de Arroz - agulhinha, longo, fino, tipo 1, pacote com 05 quilos. 

Caraterísticas: o produto deverá obedecer a Portaria nº 269, de 17/11/88 e anexos, 

complementada pelas Portarias nº 01, de 09/01/89, nº80, de 10/04/92 e nº 10, de 

12/04/96, do Ministério da Agricultura – M. A., para arroz, beneficiado e polido do 

tipo I, para efeito de classificação e deverá ser da safra corrente. Deverá se 

apresentar em bom estado de conservação, isento de fermentação e mofo, de 

odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Características 

organolépticas: aspecto: grãos; cor: característica; odor: característico; sabor: 

característico. O produto, após o preparo, conforme instruções da embalagem 

deverá apresentar se com grãos inteiros e cozimento uniforme. 

 

- 01 unidade de Açúcar - cristal pacote de cinco quilos. Características 

Organolépticas: aspecto: próprio; cor: própria; odor: próprio; sabor: próprio. 

 

 

 

UND 

 

 

 

2000 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 
  

  P á g i n a  6 | 15 
 

 

- 02 unidades de Feijão - carioquinha, pacote com 01 quilo. Características: O 

produto feijão “in natura” deverá ser de safra corrente e obedecer aos limites 

máximos de tolerância de defeitos do grupo I, tipo I, conforme anexo e item 4.4, da 

Portaria 161, de 24/07/87, do Ministério da Agricultura, complementada pelas 

Portarias nº 08, de 19/08/87 e 10, de 12/04/96, do Ministério da Agricultura, para 

efeito de classificação. Características Organolépticas: aspecto: grãos; cor: 

característica da espécie; odor: próprio. O produto, após o preparo, conforme 

instruções da embalagem, deverá apresentar-se com cozimento uniforme. 

 

- 03 unidades de óleo refinado de soja – 900 ml. – Nacional de primeira 

qualidade. Características Organolépticas: própria; aspecto: próprio; cor: própria; 

odor: próprio; sabor: próprio. Primeira qualidade. 

 

- 02 unidades de Macarrão - tipo “espaguete”, pacote com 500 gramas. 

Características: O macarrão deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs 

e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos. Será permitido o enriquecimento 

do produto com vitaminas e minerais. O macarrão, ao ser colocado na água não 

deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 

rançoso. O produto deverá ser classificado como massa seca de formato longo, 

tipo “espaguete”, para preparo de macarronada. Características Organolépticas: 

aspecto: característico; cor: característica; odor: característico. 

 

- 01 unidade de Sal refinado - iodado, pacote com 01 quilo. Características: 

cloreto de sódio extrato de fontes naturais, recristalizadas, com teor mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de anti-umectante 

e iodo. Características Organolépticas: aparência: cristais de granulação uniforme, 

não devendo estar pegajoso ou empedrado; cor: branca; sabor: característico 

(salino). 

 

- 01 unidade de Fubá mimoso - pacote com 500 g. Características: O produto 

deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa e parasitos, não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso. 

Características Organolépticas: aspecto: pó fino ou granulado; cor: própria; odor: 

próprio; sabor: próprio. 

 

- 02 unidades de Extrato de tomate - lata com 340 g aproximadamente. 

Características: produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros, 

por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos maduros, 

selecionados, sãos, sem pele e sem sementes, estar isento de fermentação e de 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 
  

  P á g i n a  7 | 15 
 

indicadores de processamento defeituoso. Características Organolépticas: 

aparência: massa mole; cor: vermelha; odor: próprio; sabor: próprio. 

 

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

10.1. Para fins de estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços por 

meio da ferramenta Banco de Preços, plataforma que reúne valores praticados em 

contratações públicas realizadas por diversos órgãos e municípios, permitindo a 

comparação com objetos de natureza semelhante. A partir da análise dos dados obtidos, 

verificou-se que o valor médio unitário estimado para o fornecimento da cesta básica é de 

R$ 141,25 (cento e quarenta e um reais, e vinte cinco centavos). 

10.2. Considerando o quantitativo estimado para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, o valor global estimado da contratação corresponde a 

aproximadamente R$ 282.500,00 (Duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

10.3. Ressalta-se que o valor apresentado possui caráter estimativo, sendo utilizado como 

referência para a realização do procedimento licitatório, podendo sofrer variações em razão 

da disputa entre os licitantes no processo de pregão eletrônico, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

11.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A estimativa do valor da contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) é 

de aproximadamente R$ 282.500,00 (Duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

11.2. A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada em banco de 

dados de contratações públicas, por meio da ferramenta Banco de Preços, a qual reúne 

informações provenientes de contratações similares realizadas por outros entes da 

Administração Pública. 

11.3. A partir da análise das contratações comparáveis, foi obtido valor médio unitário 

estimado de R$ 141,25 (cento e quarenta e um reais, e vinte cinco centavos). por unidade 
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de cesta básica, valor que foi adotado como referência para a estimativa do custo da 

contratação. 

11.4. A metodologia utilizada para a formação do preço estimado observa os parâmetros 

estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que orienta que a pesquisa de preços deve 

considerar dados de contratações similares realizadas pela Administração Pública, de 

modo a garantir maior fidedignidade e compatibilidade com os valores praticados no 

mercado. 

11.5. A tabela contendo os valores unitários e quantitativos estimados encontra-se 

apresentada a seguir, compondo a base para definição do valor global da contratação. 

Tabela de preços: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cesta básica UND 2000 R$ 141,25  R$ 282.500,00 

Total Geral =====================➔ R$ 282.500,00  

 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

12.1. A contratação refere-se ao fornecimento de cestas básicas, destinadas ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Da prestação e entrega dos produtos 

12.1.1. O objeto deverá ser entregue no endereço indicado pela Prefeitura Municipal de 

Pedregulho/SP, no prazo máximo de até 01 (uma) semana, contada a partir da solicitação 

formal emitida pela Administração. 

12.1.2. Endereço para entrega: Rua Rodolfo de Almeida, nº 96 – Bela Vista – sede do 

CRAS, Município de Pedregulho/SP. 

12.1.3. As cestas básicas deverão ser entregues acondicionadas em embalagem plástica 

transparente e resistente, garantindo a adequada visualização e conservação dos produtos. 
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12.1.4. O objeto deverá estar embalado em volume único, de forma a garantir sua 

integridade e evitar extravio de itens durante o transporte. 

12.1.5. O transporte e a entrega correrão por conta exclusiva da empresa contratada, sem 

qualquer custo adicional para a Administração. 

12.1.6. A empresa contratada deverá atender, além das determinações da fiscalização da 

Contratante, todas as normas legais, técnicas e sanitárias aplicáveis ao fornecimento do 

objeto. 

12.1.7. A execução do objeto deverá observar rigorosamente as disposições legais 

vigentes, especialmente as normas relacionadas à segurança alimentar, qualidade dos 

produtos e transporte adequado de gêneros alimentícios. 

12.1.8. Os produtos que compõem as cestas básicas deverão ser de primeira qualidade, 

dentro do prazo de validade adequado ao consumo e em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

12.1.9. A empresa contratada assumirá integral e exclusiva responsabilidade pela 

execução do objeto, respondendo por eventuais danos decorrentes da execução contratual. 

12.1.10. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente os prazos e as condições 

estabelecidas no edital, no termo de referência e na ata de registro de preços ou contrato. 

12.1.11. O descumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais medidas 

cabíveis, podendo a Administração convocar os licitantes remanescentes para atendimento 

da demanda. 

12.2. A contratada deverá abster-se de veicular publicidade ou divulgar informações 

relativas ao objeto desta contratação sem prévia e expressa autorização da Administração 

Municipal. 
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12.3. A contratada responderá integralmente por danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

12.4. A contratada será responsável por todos os custos, despesas e encargos decorrentes 

da execução contratual, inclusive aqueles relacionados a eventuais ações judiciais ou 

administrativas. 

12.5. A empresa deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração, 

sempre que necessário, acerca da execução do objeto contratado. 

12.6. O descumprimento das disposições legais ou contratuais poderá ensejar a 

fiscalização pelos órgãos de controle, inclusive pelo Tribunal de Contas do Estado, podendo 

resultar na adoção das medidas cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não haverá parcelamento da contratação, tendo em vista que o fornecimento das 

cestas básicas exige padronização dos itens e logística única de entrega, não sendo técnica 

nem economicamente vantajosa sua divisão, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

14.1. Os resultados pretendidos com a contratação são: 

14.1.1. Garantir o fornecimento contínuo e organizado de cestas básicas destinadas ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, assegurando a concessão de benefícios 

eventuais conforme previsto na legislação vigente; 

14.1.2. Promover maior eficiência administrativa por meio da centralização da aquisição 

das cestas básicas, possibilitando melhor planejamento, padronização dos itens e 

otimização da logística de distribuição; 
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14.1.3. Proporcionar economicidade na aplicação dos recursos públicos, reduzindo custos 

operacionais e administrativos decorrentes de aquisições fragmentadas; 

14.1.4. Otimizar a utilização de recursos humanos e financeiros da Administração Pública, 

permitindo que as equipes técnicas da assistência social concentrem suas atividades no 

atendimento e acompanhamento das famílias; 

14.1.5. Garantir maior agilidade no atendimento das demandas emergenciais da população 

em situação de vulnerabilidade social, assegurando a efetividade da política pública de 

assistência social no âmbito municipal. 

 

15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

15.1. A equipe de planejamento da contratação será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, cabendo aos servidores designados informar à 

contratada as condições de fornecimento, local e prazo de entrega das cestas básicas, bem 

como verificar o cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato. 

15.2. Compete ainda à equipe responsável adotar as providências administrativas 

necessárias em caso de inexecução total ou parcial do contrato, inclusive quanto à 

notificação da contratada, registro das ocorrências e aplicação das penalidades cabíveis, 

conforme previsto na legislação vigente e no instrumento contratual. 

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

16.1. Não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao 

objeto deste processo. A opção pela contratação de empresa para fornecimento de cestas 

básicas por meio de um único contrato visa simplificar a gestão administrativa, garantindo 

maior controle, padronização e eficiência no atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

16.2. A centralização do fornecimento em um único contrato também evita a fragmentação 

das responsabilidades entre diferentes contratados, o que poderia comprometer a logística 
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de entrega, o controle da execução contratual e a qualidade do atendimento às famílias em 

situação de vulnerabilidade social. 

 

17. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

17.1. A aquisição e distribuição de cestas básicas podem gerar impactos ambientais 

relacionados principalmente ao uso de embalagens, transporte dos produtos e geração de 

resíduos sólidos. Nesse sentido, recomenda-se que a empresa fornecedora adote práticas 

que minimizem tais impactos, priorizando embalagens recicláveis ou reutilizáveis sempre 

que possível. 

17.2. O transporte dos produtos deverá ser realizado de forma adequada, buscando 

otimizar rotas e reduzir o consumo de combustível, contribuindo para a diminuição da 

emissão de poluentes no meio ambiente. 

17.3. A adoção dessas medidas visa reduzir os impactos ambientais decorrentes do 

fornecimento das cestas básicas, incentivando práticas sustentáveis na execução do objeto 

contratado, em consonância com os princípios da sustentabilidade previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

18. SUSTENTABILIDADE 

18.1. A contratação pretendida visa à otimização dos recursos materiais e logísticos da 

Administração Pública, considerando que a aquisição centralizada de cestas básicas 

simplifica os processos de fornecimento, transporte e distribuição dos itens destinados ao 

atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social. 

18.2. Essa forma de contratação contribui para maior eficiência administrativa, reduzindo 

custos operacionais e minimizando desperdícios, além de possibilitar melhor organização 

das entregas e controle dos produtos adquiridos. 

18.3. Ademais, a centralização da contratação favorece a adoção de práticas mais 

sustentáveis, ao reduzir deslocamentos desnecessários e racionalizar o uso de recursos 
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materiais e logísticos, contribuindo para a diminuição dos impactos ambientais associados 

às atividades de transporte e distribuição. 

18.4. Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa para fornecimento de 

cestas básicas mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e adequada ao 

interesse público, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e garantindo a continuidade da oferta de benefícios eventuais às famílias em 

situação de vulnerabilidade social. 

19. ANÁLISE DE RISCOS 

19.1 Os riscos identificados que poderão comprometer o sucesso da contratação 

encontram-se relacionados na tabela a seguir, contemplando possíveis ocorrências durante 

as etapas de contratação e execução do objeto, bem como as medidas de mitigação a 

serem adotadas pela Administração. 

19.2 A identificação e análise dos riscos têm por finalidade subsidiar o planejamento da 

contratação, prevenindo eventuais problemas que possam comprometer o fornecimento 

adequado das cestas básicas e garantindo maior eficiência, segurança e regularidade na 

execução do contrato. 

Ameaça Efeito Ação de mitigação Responsável Prazo 

Insuficiência de 
recursos 

orçamentários 
para a 

contratação. 

Impossibilidade de 
efetivação da 

contratação ou 
redução do 
quantitativo 

previsto. 

Articulação com a 
Administração Municipal 
para garantia da dotação 

orçamentária necessária e 
eventual suplementação, se 

necessário. 

Requisitante da 
demanda / Área 
Administrativa. 

Não se aplica. 

Atraso na entrega 
das cestas básicas 

pela empresa 
contratada. 

Comprometimento 
do atendimento às 

famílias em 
situação de 

vulnerabilidade 
social. 

Notificação da empresa 
contratada, aplicação das 
penalidades previstas em 
edital e contrato e, quando 

cabível, concessão de 
prazo para regularização. 

Fiscal do 
contrato. 

Imediato, 
quando 

caracterizado 
o atraso. 

Falta de pessoal 
para 

acompanhamento 
e fiscalização da 

execução 
contratual. 

Prejuízo no 
controle da 
entrega e 

distribuição das 
cestas básicas. 

Articulação com a 
Administração Municipal 

para designação de 
servidores responsáveis 

pela fiscalização e 
acompanhamento do 

contrato. 

Requisitante da 
demanda / Área 
Administrativa. 

Não se aplica. 
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Inexecução 
contratual por 

parte da empresa 
contratada. 

Interrupção do 
fornecimento das 
cestas básicas. 

Aplicação das penalidades 
contratuais, eventual 
rescisão contratual e 

convocação dos licitantes 
remanescentes, conforme 
ordem de classificação. 

Fiscal do 
contrato / Área 
Administrativa. 

Imediato, 
quando 

caracterizado 
o atraso. 

Rompimento 
contratual durante 

a vigência. 

Interrupção no 
fornecimento do 

objeto contratado. 

Aplicação das penalidades 
cabíveis e adoção das 

medidas necessárias para 
nova contratação ou 

convocação dos licitantes 
remanescentes. 

Fiscal do 
contrato / Área 
Administrativa. 

Imediato, 
quando 

caracterizado 
o rompimento. 

Entrega de 
produtos em 

desconformidade 
com as 

especificações do 
edital. 

Comprometimento 
da qualidade das 
cestas básicas e 

prejuízo aos 
beneficiários. 

Recusa do recebimento dos 
produtos, solicitação de 

substituição e registro da 
ocorrência para eventual 

aplicação de penalidades. 

Fiscal do 
contrato / Área 

Técnica. 
Não se aplica. 

Cancelamento ou 
suspensão do 

processo licitatório 
por 

questionamentos 
ou impugnações. 

Atraso na 
contratação e no 
atendimento às 

famílias 
beneficiárias. 

Revisão das especificações 
técnicas, adequação às 

exigências legais e 
republicação do edital 

dentro do prazo necessário. 

Área 
Administrativa. 

Imediato, 
quando 

caracterizado 
o atraso. 

Seleção de 
fornecedor sem 

capacidade 
técnica para 
execução do 

objeto. 

Comprometimento 
do fornecimento 
adequado das 
cestas básicas. 

Estabelecimento de 
critérios de habilitação 

compatíveis com o objeto, 
verificação da capacidade 

técnica e aplicação das 
penalidades previstas em 

edital, se necessário. 

Área Técnica / 
Comissão de 
Contratação. 

Não se aplica. 

Suspensão do 
certame por 

impugnação ao 
edital. 

Atraso no 
processo de 
contratação. 

Adequação do termo de 
referência às normas legais 

e republicação do edital, 
quando necessário. 

Área 
Administrativa. 

Imediato, 
quando 

caracterizado 
o atraso. 

 

19.1. Ao considerar os riscos identificados e os critérios de sustentabilidade aplicáveis, 

os setores requisitantes buscam assegurar que a contratação para o fornecimento de 

cestas básicas seja realizada de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 

legislação vigente. Dessa forma, a análise de riscos no processo de contratação contribui 

para o planejamento adequado da execução contratual, mitigando possíveis 

intercorrências e garantindo a continuidade do atendimento às famílias em situação de 

vulnerabilidade social, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse 

público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

20. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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20.1. Em virtude da necessidade constante de a Prefeitura Municipal atender às demandas 

advindas da Política Pública de Assistência Social, especialmente no que se refere ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social por meio da concessão de 

benefícios eventuais, na modalidade de auxílio por meio de cestas básicas, a contratação 

de empresa especializada para fornecimento desses itens mostra-se a alternativa mais 

adequada e eficiente para a Administração Pública, conforme demonstrado neste Estudo 

Técnico Preliminar. Assim, a solução adotada será aquela que apresentar o menor valor 

para o item objeto deste estudo, observados os critérios mínimos de qualidade e 

especificações técnicas estabelecidos nos requisitos da contratação. 

20.2. Conclui-se, portanto, pela viabilidade da contratação, tendo em vista que a solução 

proposta atende à necessidade pública identificada, estando fundamentada nos elementos 

técnicos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, bem como em conformidade com 

os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

ANEXOS: 

- Relatório de pesquisa de preços em órgão públicos. A estimativa de preços foi realizada 

por meio de consulta à ferramenta Banco de Preços, que reúne informações de 

contratações públicas realizadas por diversos órgãos da Administração Pública. 

Os valores obtidos em contratações semelhantes foram utilizados como referência para a 

definição do preço estimado da contratação, em observância aos princípios da 

economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública, conforme disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

Pedregulho, 28 de maio de 2026. 
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